
Gabinete do Corregedor-Geral

Assessoria Jurídica

Processo n.: 202005000223943

Interessado: Aldo Guilherme Saad Sabino de Freitas - Magistrado

Assunto: Solicitação (CGJ)

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR N. 238/2020

Trata-se de expediente de iniciativa do 3º Juiz Auxiliar 

deste  Órgão Censor,  Dr.  Aldo Guilherme Saad Sabino  de Freitas,  com 

vistas à condução de estudos tendentes à regulamentação das audiências 

criminais e infracionais não presenciais em feitos considerados urgentes, 

para cumprimento do disposto no art. 7º do Decreto Judiciário n. 866/2020.

Após as tratativas preliminares,  o gabinete do referido 

magistrado acostou minuta de provimento no evento 07.

Instada  a  se  manifestar,  a  Assessoria  Correicional 

prestou a Informação n. 1.993/2020 (evento 9), pontuando que o projeto 

normativo elaborado regulamenta, de modo claro e objetivo, a realização 

das  audiências  de  instrução  e  julgamento  à  distância  em  processos 

penais, abrangendo todas as situações possíveis.

Sugeriu, entrementes, quanto à forma de intimação das 

testemunhas proposta no art. 2º, § 2º, que fosse verificada a possibilidade 

das requisições dos policiais militares continuarem sendo realizadas por 
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meio do malote digital, conforme previsto nos Ofícios Circulares CGJ-GO 

ns. 03/2019 e 501/2019, por já ser uma praxe hodierna das escrivanias.

Outrossim, reputou pertinente a discussão, no âmbito da 

comissão competente, acerca da viabilidade de a vítima/testemunha não 

residente no foro em que tramita o processo, e que eventualmente não 

disponha  dos  recursos  necessários  à  oitiva  por  videoconferência, 

comparecer à sala passiva da comarca onde reside (Estado de Goiás), 

mediante solicitação de agendamento prévio dirigida à Diretoria do Foro 

respectiva, na tentativa de se evitar a redesignação do ato.

Acatando tais recomendações, a assessoria do  3º Juiz 

Auxiliar apresentou o texto final do expediente regulamentador no evento 

12, o qual restou aprovado, à unanimidade de votos, pela Comissão de 

Legislação e Controle de Atos Normativos desta Corregedoria, em reunião 

realizada virtualmente na data de 06.05.2020, ao teor da ata juntada no 

evento 14.

Por fim, o Dr. Aldo Guilherme Saad Sabino de Freitas 

lançou parecer no evento 13, em que opina pela edição da nova norma, 

sobretudo para efeito de orientação dos juízos criminais e infracionais de 

todo o Estado de Goiás, destacando ainda que a minuta aprovada foi fruto 

de debate amplo e democrático, e contou com a importante colaboração 

da Juíza de Direito, Drª. Laura Ribeiro de Oliveira.

Ante o exposto, considerando a pertinência da proposta 

de  regulamentação  objeto  do  presente  procedimento,  bem  como  a 

deliberação  tomada  pela  Comissão  de  Legislação  e  Controle  de  Atos 
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Normativos desta CGJ-GO, acolho a precitada peça opinativa e determino 

a edição do provimento, nos moldes propostos.

Promova-se a publicação do ato no Diário Eletrônico da 

Justiça.

Expeça-se ofício circular,  instruído com cópia do novo 

comando  normativo  e  desta  decisão,  aos  magistrados  de  primeira 

instância, para ciência e fiel cumprimento.

Cientifiquem-se  a  ilustrada  Presidência  do  TJGO  e  a 

Comissão de Gestão da Crise do Poder Judiciário do Estado de Goiás, na 

pessoa do 3º Juiz Auxiliar desta Casa, encaminhando-lhes cópia do ato ora 

editado e deste pronunciamento.

Ultimadas as medidas suso alinhavadas, restituam-se os 

autos  ao  sobredito  magistrado  auxiliar,  para  continuidade  dos  estudos 

relativos à regulamentação das sessões não presenciais dos Tribunais do 

Juri.

A reprodução deste decisum serve como ofício.

À Secretaria Executiva.

GABINETE  DA  CORREGEDORIA-GERAL  DA 

JUSTIÇA, em Goiânia, datado e assinado digitalmente.

Des. Kisleu Dias Maciel Filho

Corregedor-Geral da Justiça
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